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DESPACHO

 Notícia de Fato 01597.000.199/2020

 

Vistos.

Trata-se de representação efetuada pelo Vereador Dilamar Soares, noticiando a

prática de propaganda eleitoral antecipada e propagação de "fake news", em tese

praticadas pelo Vereador "Bombeiro Batista".

Inicialmente, determino a anexação ao expediente do representação

encaminhada por email à Promotoria de Justiça Substituta de Gravataí, uma vez que tal

documento não foi anexado ainda no SIM.

Após, determino à Assessoria Jurídica que encaminhe email ao representante,

solicitando que envie, por meio eletrônico, os documentos e provas que afirma possuir,

inclusive para determinação de atribuição para atuação no feito.

Gravataí, .22 de maio de 2020

,Roberto José Taborda Masiero
.Promotor de Justiça

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ

Procedimento nº 01597.000.199/2020 — Notícia de Fato

Rua Irmão Geraldo, 181, Bairro Dom João Becker, CEP 94020-110, Gravataí, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 34881977 — E-mail mpgravatai@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005199429@SIN · CRC: 37.9213.6275

Evento n°

0008
pág 1



 

Nome:

Lotação:
Data:

Roberto José Taborda Masiero
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INFORMAÇÃO

01597.000.199/2020-0001

 

Informo que, nesta data, faço a juntada ao expediente da representação

encaminhada por e-mail, conforme despacho.

 Era o que me cabia informar.

 

Gravataí, .22 de maio de 2020

 

 

,Eliane Coelho Misiuk Sehnem
.Agente Administrativo
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Lotação:
Data:

Eliane Coelho Misiuk Sehnem
Agente Administrativo — 3444686
Promotoria de Justiça Criminal de Gravataí
22/05/2020 10h54min
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De : Promotoria de Justiça Substituta de Gravataí
<pjsubsgravatai@mprs.mp.br>

Assunto : Enc: Noticia de fato 01597.000.199/2020 A C Dr.
Roberto José Taborda Masiero.

Para : Roberto José Taborda Masiero
<robertomasiero@mprs.mp.br>

Zimbra robertomasiero@mprs.mp.br

Enc: Noticia de fato 01597.000.199/2020 A C Dr. Roberto José Taborda Masiero.

qua, 20 de mai de 2020 15:45

1 anexo

De: "Bruno Kologeski" <advogadokologeski@gmail.com>

Para: pjsubsgravatai@mprs.mp.br

Enviadas: Quarta-feira, Maio 20, 2020 03:12:51 PM

Assunto: Noticia de fato 01597.000.199/2020 A C Dr. Roberto José
Taborda Masiero.

Prezado Dr. Roberto José Taborda Masiero, boa tarde!
Na condição de procurador do Vereador Dilmar Soares apresentei na tarde ontem (19/05)
uma representação eleitoral que fora distribuída para vossa excelência conforme consulta
ao sistema próprio. 
Em razão da instabilidade apresentada pelo sistema tivemos dificuldade na juntada de
documentos e elementos probatórios, de tal sorte que anexo ao presente e-mail o teor
completo da peça da representação para garantir a análise por vossa excelência.
Solicito também que na medida do possível informe como deve ocorrer a juntada de
documentos e áudios que entendermos necessários para o deslinde da representação.   
Por fim, gostaríamos de solicitar audiência com vossa excelência para prestarmos
esclarecimentos devidos, nos colocando desde já à disposição para realizar tal ato na
forma que melhor atender o interesse público e as normativas em razão das regras de
distanciamento social. 

 Renovamos os votos de estima e apreço!

att,

--

Zimbra https://zimbra.mprs.mp.br/h/printmessage?id=38652&tz=America/Sao_P...

1 de 2 22/05/2020 10:01
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REPRESENTAÇÃO VERSÃO ÚLTIMA.pdf
659 KB 

Zimbra https://zimbra.mprs.mp.br/h/printmessage?id=38652&tz=America/Sao_P...

2 de 2 22/05/2020 10:01
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
ELEITORAL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS. 

  

  

DILAMAR DE SOUZA SOARES, brasileiro, vereador, portador do RG nº 
6051498852, inscrito no CPF sob o nº 463.680.940-87, residente e domiciliado 
na Rua Navegantes, 71, bairro Natal, em Gravataí/RS, vem perante vossa 
excelência propor a presente representação. 

  

Representação. Fake News. Criação 

e administração de páginas e grupos 

de comunidade. Perfis falsos. 

Propaganda eleitoral antecipada por 

via difusa. 

 
 
DA LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
 

Na condição de cidadão, o signatário apresenta a este Ministério 

Público Eleitoral representação administrativa para que Vossa Excelência, 

forte no artigo 22 da Lei Complementar nº 64/11990, proceda a 

representação judicial por uso indevido dos meios de comunicação social, na 

medida em que se oberva excessos capazes de influenciar a consciência do 

eleitor de forma positiva ou negativa em relação a determinado candidato e 

sua legenda partidária, colocando o em posição de destaque ou de 

inferioridade em relação aos seus adversários políticos, caracterizado em 

essência por campanha antecipada. 

 

 
DOS FATOS. 

 

  

Na sociedade cada vez mais informatizada que vivemos a informação 
deixou de ser um monopólio dos grandes grupos da mídia tradicional, cada vez 
mais se torna fácil e acessível a divulgação e a produção de notícias de toda 
ordem, sejam elas verdadeiras ou não. De um lado, esse fenômeno representa 
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um avanço importante que é a democratização da produção e do acesso a 
informação, tão salutar nas democracias modernas, de outro lado, o mesmo 
fenômeno pode representar um desserviço à população e à democracia. 

Se outrora a informação era lastreada por um veículo de comunicação 
que via de regra possuía endereço, responsáveis legais e técnicos, patrimônio, 
e tantos outros elementos que garantiriam eventual responsabilização civil e 
criminal, hoje em dia a produção de noticias está ao alcance de qualquer um 
que tenha acesso a um celular e a uma conexão com a internet, dificultando 
essa responsabilização à posteriori. 

Baseado nesses pilares se traz à tona a presente representação do uso 
indevido de “páginas” e “grupos de comunidade” na rede social Facebook. Ao 
que tudo indica, de maneira orquestrada e em comunhão de esforços se cria 
uma rede de influência na cidade, cuja capacidade de circular notícia 
(verdadeiras ou não) pode ser incontrolável no curto período eleitoral que 
teremos. A ação representa a criação de uma ampla e incontrolável rede de 
desinformação, envolvendo inclusive agentes públicos.   

Conforme demonstrado pelos documentos acostados, as mesmas 
figuras são administradoras de dezenas de páginas no facebook. Bombeiro 
Batista1 administra uma rede das mencionadas páginas, que segundo o último 
levantamento ultrapassam a três dezenas, o vereador do PSD de Gravataí cria 
e administra controlando todo o tipo de informação que circula por essas 
plataformas. 

O método utilizado é o mesmo em praticamente todos os casos. 
Buscando atrair o público, as páginas criadas utilizam nomes atrativos e 
manchetes sensacionalistas, por exemplo, SOS Gravataí. Mais do que 
administrar as páginas o mencionado vereador exerce tutela sobre o que é 
divulgado, impedindo que aqueles que discordam do seu posicionamento 
possam publicar qualquer conteúdo nas páginas. 

O mercado de compra e venda de páginas já é uma realidade no Brasil. 
Há pessoas que criam páginas com engajamento e uma vez atingido um alto 
nível de envolvimento do público desejado realizam a venda para um terceiro 
que possuí interesse em chegar a esse público alvo, seja para oferecer um 
produto, ou um serviço. Nesta lógica, chama a atenção de qual o interesse 
possui um vereador de Gravataí em sustentar essa rede. 

Ainda figura como administradora de outras dezenas de páginas a 
senhora Gysa Santana, não por acaso contratada pelo mencionado vereador 
para lhe assessorar em seu gabinete por um período no ano de 2019, o que 

                                                           
1  Vereador de Gravataí pelo PSD. 
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levanta de pronto a suspeita sobre a moralidade administrativa em tal 
contratação. 

A principal personagem que administra páginas em Gravataí chama-se 
Odair Goulart, não por acaso filiado ao PSD partido do vereador Bombeiro 
Batista, sendo que o próprio Odair é sabidamente pré-candidato a vereador. 
Não raras vezes, Odair se passa por repórter, divulgando supostas noticias. Tal 
relação estreita entre as personagens citadas e o PSD merece uma atenção 
especial, não se descartando a hipótese de uso da estrutura pública para 
realizar os atos mencionados. 

A luz da legislação eleitoral pátria um agente público que se presta a 
inobservar a legalidade pode estar diante do abuso de poder. 

Na lição de Rodrigo López Zilio (“Direito Eleitoral”, 6ª ed., Ed. Verbo 
Jurídico, 2018, pp. 643-645): 

O abuso de poder é conceituado como qualquer ato, doloso ou culposo, de 
inobservância das regras de legalidade, com consequências jurídicas negativas na 
esfera do direito. O que a lei proscreve e taxa de ilícito é o abuso de poder, ou seja, é a 
utilização excessiva – seja quantitativa ou qualitativamente – do poder, já que, 
consagrado o Estado Democrático de Direito, possível o uso de parcela do poder, 
desde que observado o fim público e não obtida vantagem ilícita. (…) Caracteriza-se o 
abuso de poder econômico, na esfera eleitoral, quando o uso de parcela do poder 
financeiro é utilizada indevidamente, com o intuito de obter vantagem, ainda que 
indireta ou reflexa, na disputa do pleito. Vale dizer, abuso de poder econômico consiste 
no emprego de recursos financeiros em espécie ou que tenham mensuração 
econômica para beneficiar determinado candidato, partido ou coligação, interferindo 
indevidamente no certame eleitoral. (...) Abuso de poder de autoridade é todo ato 
emanado de pessoa que exerce cargo, emprego ou função que excede aos limites da 
legalidade ou de competência. o ato de abuso de poder de autoridade pressupõe o 
exercício de parcela de poder, não podendo se cogitar da incidência desta espécie de 
abuso quando o ato é praticado por pessoa desvinculada da administração pública (lato 
sensu). Na esfera eleitoral, o abuso de poder de autoridade indica a prática de um ato 
cometido por pessoa vinculada à administração pública, mediante desvio de finalidade 
e com o objetivo de causar interferência no processo eleitoral. (...) Enquanto o abuso 
de poder de autoridade pressupõe a vinculação do agente do ilícito com a 
administração pública mediante investidura em cargo, emprego ou função pública, o 
abuso de poder político se caracteriza pela vinculação do agente do ilícito mediante 
mandato eletivo (Grifei.) 

Administrar e produzir informações para todo o conjunto de páginas 
citadas demanda por certo tempo, dedicação e dinheiro, só a ingenuidade 
extrema nos levaria a crer que tal serviço se dá de maneira totalmente gratuita 
e por puro altruísmo. Há fortes indícios de que a ação orquestrada de controle 
da informação também é patrocinada por aqueles que têm interesse em 
propagar fake news. 

Tudo indica que a criação da rede de páginas servirá a um propósito 
eleitoral: ser o palanque pessoal e digital do candidato a prefeito do PSD, do 
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próprio vereador e por fim um orquestrado instrumento de divulgação de fake 
news e ataques contra eventuais adversários político. Prática que pode 
significar o uso indevido dos meios de comunicação social combatido no caput 
do art. 22 da LC n. 64/90, que ocorre sempre que se existam excessos 
capazes de influenciar a consciência do eleitor de forma positiva ou negativa 
em relação a determinado candidato e sua legenda partidária, colocando o em 
posição de destaque ou de inferioridade em relação aos seus adversários 
políticos. 

Necessário é que se coloquem todos os envolvidos neste processo sob 
vigilância, impedindo desde logo a destruição da reputação de pessoas e a 
violação ao processo democrático e civilizatório que as eleições representam. 
O potencial lesivo que a atuação orquestrada dos agentes possuí é enorme. 

O próprio Facebook recentemente tirou do ar2 diversas páginas que 
promoviam desinformação e sensacionalismo, além de eventualmente gerarem 
notícias falsas. 

Ainda ao atrair pessoas de boa-fé que acreditando estar seguindo uma 
página de cunho informativo acabam se vendo vinculadas a um determinado 
político ou candidato, os administradores de tais páginas podem estar 
cometendo o delito de estelionato3 ao induzir pessoas ao erro. 

O próprio vereador Bombeiro Batista administra ainda 5 perfis do 
“Aliança pelo Brasil”  em Gravataí, e através desses perfis comanda ainda mais 
páginas em Gravataí e no Rio Grande do Sul, tais como: “Política RS”, 
“Gravataí é Bolsonaro”, “Endireita Gravataí” que somadas ultrapassam a marca 
dos 500 mil seguidores. 

Tais páginas promovem a distorção dos fatos e a divulgação de notícias 
falsas, como no exemplo abaixo: 

                                                           
2 https://canaltech.com.br/redes-sociais/facebook-tira-do-ar-rede-de-paginas-que-promovia-
desinformacao-118764/ 
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2018/07/facebook-retira-rede-de-paginas-e-perfis-do-ar-e-
atinge-mbl.shtml 
https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2018/07/25/facebook-retira-do-ar-rede-de-fake-
news-ligada-ao-mbl-antes-das-eleicoes-dizem-fontes.ghtml 
3 Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis. (Vide Lei nº 
7.209, de 1984) 
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A corroborar os elementos argumentativos acima trazidos, se junta a 
presente representação um breve levantamento das páginas administradas 
pelo grupo político ligado ao PSD e ao gabinete do vereador Bombeiro Batista. 
Anexa-se ainda áudio no qual o supramencionado vereador em conversa com 
o coordenador de comunicação da Prefeitura Municipal de Gravataí, se auto-
intitula como moderador de páginas entre elas a “Acorda Gravataí”, uma das 
maiores e com maior alcance no município. Vale ressaltar ainda, que no áudio 
o vereador afirma “falar em código”, o que de pronto levanta suspeita sobre a 
conduta do edil, pois ninguém que não tema a justiça e a verdade precisa falar 
em códigos, prática própria daqueles que burlam a lei. 

Em outro áudio anexo Odair Goulart deixa claro que a administração e 
criação das páginas representam uma estratégia política, afirmando que usou 
os grupos para construir o Dimas (Dimas Costa pré-candidato a prefeito pelo 
PSD). 

Se junta também conversa entre o já citado coordenador de 
comunicação e o senhor Odair Goulart, no qual claramente fica demonstrado a 
negociata que as páginas significam. Odair afirma que “vamos ouvir outros, 
como o Dimas (PSD) e ver qual a proposta que eles têm para nossos grupos”, 
a pergunta necessária é de qual a proposta que o senhor Odair se refere. 

Ao que tudo indica Odair (que é pré-candidato a vereador pelo PSD) é o 
mentor da estratégia de difusão da criação de páginas como instrumento de 
manipulação da informação. A linha do tempo indica ainda que Odair buscou 
negociar tal estratégia com a comunicação oficial do município após um breve 
rompimento com Dimas e o PSD, por fim a negociação com o município não 
obteve êxito e a negociação foi fechada com o PSD e seus quadros. 

O oligopólio da administração das páginas significa uma violação da 
democracia e da liberdade de expressão, atraem pessoas interessadas em ter 
acesso informações sobre o seu bairro ou sua cidade e passam a controlar e 
manipular a informação ali prestada. Ainda, os administradores e moderadores 
das páginas impedem qualquer contraponto e questionamento, filtrando o 
conteúdo que lhes interessa e atenda a seus fins obscuros. 

Numa cidade onde a imprensa tradicional possuí pouca relevância ou 
influência, são imensuráveis os efeitos devastadores dessa ampla rede criada 
em comunhão de esforços por pessoas ligadas organicamente a um partido 
político. 

  

USO DE PERFIS FALSOS. 

Conforme apurado tais páginas utilizam diversos perfis que apresentam 
características dos chamados “fakes”: perfis falsos geralmente criados para 
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divulgar ataques e mentiras que poderiam responsabilizar o autor, utilizando-se 
deste expediente para se eximir da responsabilidade civil e criminal. Eis alguns 
desses perfis que inclusive administram páginas: 

https://www.facebook.com/juh.carrmine.5  

https://www.facebook.com/silvio.santod.90  

https://www.facebook.com/rudinei.cruz.10  

https://www.facebook.com/profile.php?id=100035213830156  

https://www.facebook.com/edinei.luz  

https://www.facebook.com/nina.marques.7902  

https://www.facebook.com/andrezinho.aranha  

https://www.facebook.com/profile.php?id=100037663787194  

https://www.facebook.com/nilse.medeirosfagundes  

  

O uso reiterado de perfis falsos indica uma obvia tentativa de burlar os 
mecanismos de controle. Por certo aquele que tem compromisso com a 
verdade e age dentro das regras não se exime da obrigação de ser 
responsável pelos seus atos. Somente se esconde em perfis falsos aquele que 
age com dolo de cometer crimes acreditando estar albergado pelo anonimato. 
A liberdade de expressão é um amplo e constitucional direito, nada justifica na 
democracia que alguém tenha medo de dar sua opinião ou divulgar uma 
informação, a não ser que o medo seja de responder civil e criminalmente 
pelos seus atos. 

As falsas notícias se enquadram no artigo 57-B da lei 9.504/97, 

especialmente seu parágrafo 2º que assim estabelece: 

§ 2o  Não é admitida a veiculação de conteúdos de 

cunho eleitoral mediante cadastro de usuário de 

aplicação de internet com a intenção de falsear 

identidade.  

Nesta linha o TSE ao final do ano passado editou a Resolução nº 

23.610/2019, que em seu artigo 28, §2º vedou a utilização de cadastro falos 

com objetivos eleitorais, como se verifica de forma explicita pelos 

documentos que ora se junta. 
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O conglomerado de páginas administrado pelo grupo político 
mencionado e o seu potencial lesivo não pode ser descartado, sobretudo no 
contexto em que as redes sociais alcançam extrema importância e relevância 
no processo eleitoral. Os elementos aduzidos fazem com que se solicite exame 
do digníssimo parquet acerca dos fatos evidenciados e a tomada de medidas 
que possam mitigar ou impedir a mácula das eleições e a destruição de 
reputações. 

Apresentamos a presente representação na certeza de que o digníssimo 
Ministério Público atuará de forma republicana e imparcial na função de custos 
legis. 

PROPAGANDA ANTECIPADA. 
 

A situação em comento, ainda que por ação reflexa, caracteriza 

propaganda antecipada das pessoas antes referidas, eis que não estão 

enquadradas nas hipóteses previstas no permissivo do artigo 36-A da Lei 

Federal 9.504/97, a saber, verbis: 

Art. 36-A.  Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde 
que não envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa 
candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos 
e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 
comunicação social, inclusive via internet:   

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos 
em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na 
televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e 
projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão 
o dever de conferir tratamento isonômico; 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em 
ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da 
organização dos processos eleitorais, discussão de políticas públicas, 
planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, 
podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de 
comunicação intrapartidária; 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 
material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que 
participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-
candidatos; 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, 
desde que não se faça pedido de votos;  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 
inclusive nas redes sociais;  

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de 
iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou 
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do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, 
objetivos e propostas partidárias.  

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade 
prevista no inciso IV do § 4o do art. 23 desta Lei.  

§ 1o  É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de 
televisão das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos 
meios de comunicação social. 

§ 2o  Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o 
pedido de apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações 
políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  

Ou seja, além de serem notícias “fakenews”, falsas, em desfavor de outros 

pré-candidatos, ainda se enquadram em uso indevido de redes sociais para 

fins de antecipar divulgação de cunho pessoal e partidário com natureza de 

pré-campanha eleitoral, mesmo que, pela via difusa, difamatória dos demais 

pré-candidatos. 

Na mesma linha essa gama de canais falsos de divulgação de conteúdo 

enquadra seus difusores no artigo 57-E da mesma norma eleitoral, eis que a 

há, no mínimo, cessão das vias eletrônicas a pré-candidatos. 

 

  

Diante do exposto requer: 

A) A oitiva do vereador denunciante para fins de 

apresentar esclarecimentos, se assim este parquet 

entender necessário e prudente para dar o devido 

andamento processual. 

 

B)  A abertura de investigação com a devida instauração de 

Inquérito Civil para averiguar a licitude das páginas mantidas 

em Gravataí/Cachoeirinha. 

C)  A autuação da presente representação para fins de que o órgão 
ministerial dê andamento a representação judicial em face dos supra 
citados. 

 

D) O acesso do representante e de seu procurador ao procedimento, 
possibilitando acesso aos autos e eventual manifestação. 
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INFORMAÇÃO

Informo que a Assessoria Jurídica encaminhou solicitação, em anexo, conforme

despacho.

 Era o que me cabia informar.

 

Gravataí, .25 de maio de 2020

 

 

,Eliane Coelho Misiuk Sehnem
.Agente Administrativo

 

Nome:

Lotação:
Data:

Eliane Coelho Misiuk Sehnem
Agente Administrativo — 3444686
Promotoria de Justiça Criminal de Gravataí
25/05/2020 17h00min
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Em qui., 21 de mai. de 2020 às 18:59, Promotoria de Justiça Substituta de 
Gravataí <pjsubsgravatai@mprs.mp.br> escreveu: 
Prezado, Dr. Bruno Kologeski, 
 
 
Diante do teor das informações apresentadas na Noticia de Fato n. 
01597.000.199/2020, solicito que apresente, através deste e-mail, 
os documentos comprobatórios dos fatos noticiados, a fim de que seja possível 
melhor avaliarmos os eventos relatados, bem como a respectiva atribuição do 
Promotor Eleitoral que atuará no caso.  
 
Att. Vanessa Wilhelms,  
Assessora Jurídica. 
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INFORMAÇÃO

Documento Protocolado 00785.000.033/2020 anexado.

Gravataí, .25 de maio de 2020

,Eliane Coelho Misiuk Sehnem
.Agente Administrativo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ

Procedimento nº 01597.000.199/2020 — Notícia de Fato

Documento elaborado por Eliane Coelho Misiuk Sehnem em 25/05/2020.

Rua Irmão Geraldo, 181, Bairro Dom João Becker, CEP 94020-110, Gravataí, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 34881977 — E-mail mpgravatai@mprs.mp.br
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INFORMAÇÃO

 - Documento Protocolado 00785.000.033/2020

Juntados os documentos a seguir:

E-mail ( )Eletrônico

Procuração ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Anexo ( )Eletrônico

Certifico que os documentos juntados conferem com seus correspondentes a

mim apresentados.

Gravataí, .25 de maio de 2020

,Eliane Coelho Misiuk Sehnem
.Agente Administrativo
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Zimbra  

 

Enc: Noticia de fato 01597.000.199/2020 A/C Dr. Roberto José 
Taborda Masiero. 
 

  
 

 
De: "Promotoria de Justiça Substituta de Gravataí" <pjsubsgravatai@mprs.mp.br> 

Para: "Roberto José Taborda Masiero" <robertomasiero@mprs.mp.br> 

Enviadas: Segunda-feira, Maio 25, 2020 03:24:07 PM 

Assunto: Enc: Noticia de fato 01597.000.199/2020 A/C Dr. Roberto José Taborda 

Masiero. 

 

De: "Bruno Kologeski" <advogadokologeski@gmail.com> 

Para: "Promotoria de Justiça Substituta de Gravataí" <pjsubsgravatai@mprs.mp.br> 

Enviadas: Domingo, Maio 24, 2020 11:45:10 PM 
Assunto: Re: Noticia de fato 01597.000.199/2020 A/C Dr. Roberto José Taborda 

Masiero. 

Prezada Dr. Vanessa Wilhelms, 
Solicitamos inicialmente a anexação ao presente procedimento procuração da 
procuração em anexo, cadastrando os advogados Me. Átilo Antonio Cerqueira 
e Bruno Kologeski como procuradores do autor da representação.   
Reiteramos ainda a disponibilidade e o interesse do autor da denúncia para 
audiência com o fim de esclarecer eventuais dúvidas, justificação dos 
elementos juntados e ainda apresentação de elementos de convicção 
pessoais.  
 
Além dos elementos juntados ao procedimento em comento, anexamos no 
presente e-mail os seguintes elementos: 
Áudios (descritos na peça de representação) envolvendo as partes noticiadas. 
A titulo de exemplificação duas páginas com modus operandi idênticos, a 
primeira criada originalmente como uma página de "Brick" após angariar 
envolvimento e relevância torna-se uma página de "noticias" (passa do nome 
Brick de Gravatão para Alô Gravataí rs) passando a ter como 
administradores/moderadores pessoas mencionadas na representação. A 
segunda página exemplificativa é criada inicialmente como "BRICK DE 
GRAVATAI E CACHOEIRINHA" e depois passa a se tornar "Fala Gravatai" 
repetindo o método anterior, tendo a mesma figura como administrador. 
Embora os grupos tenham sido criados em épocas diferentes (o primeiro em 
06/08/2013 e o segundo 05/09/2016) a alteração de características do grupo 
e sua finalidade se deram na mesma semana, o primeiro em 10/06/2019 e o 
segundo 05/06/2019. 
Anexa-se ainda página recentemente criada intitulada "Segurança na 
Neópolis" que traz como administradores/moderadores o mesmo trio citado na 
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representação. Anexa-se também mais páginas administradas pelas partes 
citadas. 
Anexa-se ainda a matéria do jornalista Roque Lopes intitulada Recebi proposta 
para integrar suposta "rede das fake news" 
(https://www.oreporter.net/recebi-proposta-para-integrar-a-rede-das-fake-
news/?fbclid=IwAR1BcH2VxqEGhuYhQJAG0DM7lXpriFsB7oGvYklEL4CjudWPxg
c0nLVObLg) , na qual ele descreve com detalhes aquilo que foi objeto de 
pedido de análise da presente representação. Desde logo informamos que 
o jornalista entrou em contato com o autor da representação se 
colocando à disposição para depor ao parquet. 
 
Diante do exposto solicita-se o prosseguimento do feito nos termos da 
representação. 
 
Solicitamos a confirmação de recebimento do presente e-mail.  
att, 
 
Átilo Antonio Cerqueira  
OAB/RS 51.266 
 
Bruno Kologeski  
OAB/RS 113.983 
 

 
 

 

procuração.pdf 
207 KB  

 

ÁUDIO ODAIR GOULART.mp3 
571 KB  

 

ÁUDIO BOMBEIRO.mp3 
2 MB  

 

BRICK QUE VIROU PÁGINA NOT.pdf 
277 KB  
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BRICK QUE VIROU PÁGINA FALA GRAVATAÍ.pdf 
283 KB  

 

SEGURANÇA NA NEOPÓLIS.pdf 
274 KB  

 

GRUPOS.pdf 
497 KB  

 

Recebi proposta para integrar suposta _rede das fake news_ - 
oreporter.net - Notícias de Cachoeirinha e Gravataí.pdf 
938 KB  
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24/05/2020 Recebi proposta para integrar suposta "rede das fake news" - oreporter.net - Notícias de Cachoeirinha e Gravataí

https://www.oreporter.net/recebi-proposta-para-integrar-a-rede-das-fake-news/?fbclid=IwAR1BcH2VxqEGhuYhQJAG0DM7lXpriFsB7oGvYklEL4… 1/6

___

Recebi proposta para integrar suposta “rede das fake news”
 Por Roque Lopes    Roque Lopes   22 de Maio de 2020

Político de Gravataí fez consulta para a compra de um grupo de Gravataí do qual sou
administrador. Ele explicou como funciona o esquema

Nesta coluna eu quero relatar o que aconteceu comigo e que tem relação com a denúncia feita pelo
vereador de Gravataí, Dilamar Souza, ao Ministério Público, cuja representação tem o título de “Fake news,
criação e administração de páginas, perfis falsos e propaganda eleitoral antecipada por via difusa”.

Pouco antes das 19 horas do último sábado, três dias antes de Dilamar protocolar sua denúncia, recebi um
contato via Messenger. A pessoa queria meu número de telefone, que é público e está disponível no site.

RECEBA NOTÍCIAS POR E-MAIL

ÚLTIMAS NOTÍCIAS

Saiba qual é a documentação para
regularizar imóvel na Granja
 24 de Maio de 2020

Após denúncia, homem é preso e um
menor é apreendido no Jardim Bosque
 24 de Maio de 2020

Situação de stress social pode ser
gatilho para quem tem esquizofrenia
 24 de Maio de 2020

Anfibro realiza live para desmistificar e
debater a Fibromialgia
 23 de Maio de 2020

-20% -20%

-18%

Cadastrar

Seu nome:

Digite seu e-mail *

Imagens meramente ilustrativas..

Mais tela. Menos interrupção.
com o Display Infinito de até 6.7”

INÍCIOINÍCIO CACHOEIRINHACACHOEIRINHA GRAVATAÍGRAVATAÍ POLÍTICAPOLÍTICA POLÍCIAPOLÍCIA SAÚDESAÚDE ESTADOESTADO ESPORTEESPORTE GERALGERAL COLUNASCOLUNAS

🔍Search...  

Novos Clientes

Obtenha até R$200 em Créditos de Aposta
São aplicados Termos e Condições

Registre-se
Fechar Pub
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Forneci. Minutos depois toca o telefone. Expliquei a brincadeira que fiz ao responder a pergunta “Tudo
bem?” seguida de um silêncio supulcral. Nada mais chato que receber uma mensagem como se a pessoa
quisesse saber como você está na verdade e ficar aguardando uma resposta. Bom, isso é outro assunto.

O telefone tocou, atendi, e a conversa iniciou com ele explicando que há tempo queria conversar sobre um
grupo que tenho no Facebook chamado Acorda Gravataí [Oficial]. Disse que queria comprá-lo para fazer
parte de uma rede de páginas e grupos no RS. Eu poderia continuar como administrador, mas teria que
adicionar ele ou um indicado para a mesma função.

A venda implicaria em eu não publicar no grupo nada de política sem ele autorizar. Eu receberia um valor
em reais e teria ainda como “benefício” poder publicar e compartilhar conteúdos em toda a rede. Explicou
que aposta muito nas redes sociais para sua campanha a deputado e que apoiava um candidato a prefeito
opositor de Marco Alba.

Perguntei o que ele pagava para administradores de grupos. Disse que recentemente comprou um de
Alvorada com 100 mil seguidores pagando R$ 800,00. A conversa foi avançando até que achei ser o
momento de explicar ao cidadão que pela minha índole não faria parte de um negócio que viola os
princípios democráticos. O tom de voz dele foi mudando e vendo que não conseguiria me comprar tentou
encerrar a ligação duas vezes.

Eu fui explicando a ele que não concordava com este tipo de procedimento, que a página era democrática
e aberta para qualquer cidadão expressar livremente sua opinião. E que ele sempre teria espaço na página
e no site, assim como qualquer pessoa. Pelo tom de voz, entendi que não gostou.

Pois bem, três dias depois surge a denúncia feita por Dilamar. E eu fiquei pensando: imaginem se eu fosse
uma pessoa disposta a fazer parte de esquemas como esse. Estaria todo enrolado.

Com o que parou no Ministério Público eu consegui ligar alguns pontos do que acontece nos bastidores e
as pessoas não sabem. Em setembro do ano passado, o administrador de páginas em Gravataí, chamado
de Odair Goulart, que seria pré-candidato a vereador, e que gosta de ameaçar todo mundo com processo
(adoro processos, para deixar registrado para quem faz esse tipo de ameaça), copiou uma matéria que
escrevi.

O cidadão recebeu uma notificação extrajudicial para excluí-la, pois eu como autor não havia autorizado,
conforme determinada a Lei de Direito Autoral. A reação dele foi de extrema agressividade. Tudo está
salvo. Ele me ofendeu e disse o que eu publicava tinha um alcance zero, uma demonstração clara de que
só existe porque tem seguidores. Foi obrigado por lei a excluir a postagem.

Alguns meses se passaram. A página que tenho no Facebook era aberta para qualquer um publicar o que
bem entendesse. E os pedidos de participação eram aprovados sem análise de quem eram as pessoas, até
porque o volume era e continua sendo tão grande que torna isso inviável pelo tempo que consome. O
conteúdo publicado é monitorado.

Há poucas semanas começaram a surgir no grupo postagens de pornografia e até pedofilia. Era um sábado
também e recebi uma ligação de uma pessoa, sem se identificar, dizendo que iria me processar e registrar
ocorrência policial. Disse uma série de impropérios num vocabulário chulo e eu, que recém tinha acordado
da minha sesta, ouvia atentamente sem me preocupar. Quem não faz nada errado, não tem que temer
processo e BO.

Pois em, perguntei quem era e do que se tratava. Ele se identificou como Odair, administrador de grupo
chamado Acorda Gravataí. Fui verificar o que tinha acontecido e menos de cinco minutos antes do
telefonema, havia uma postagem no grupo com um vídeo de pedofilia ocorrido na África, cujo homem foi
preso.

Printer tudo e fui até a DPPA de Gravataí fazer o boletim de ocorrência. Estava fechada, tendo em vista as
ações de enfrentamento do novo coronavírus. Fiz a ocorrência na Delegacia Online. Anexei a printer de
vários perfis fakes.

Agora, com a denúncia de Dilamar, começo a ligar os pontos. Não afirmo que o senhor Odair seja
integrante de um esquema orquestrado para destruir reputações e favorecer interesses escusos, pois esse
tipo de conclusão somente as autoridades, como Ministério Público e Polícia Civil, podem chegar. Eu,
contudo, não tenho como deixar de desconfiar que tudo parece fazer sentido.

Eu tenho uma tese e poucos acreditam: você pode manipular as pessoas em nível nacional e até estadual.
Mas em nível local, não emplaca não. As pessoas se conhecem e o que vale é o olho no olho.

Não é de estranhar que Cachoeirinha figure na denúncia de Dilamar. Eu fui e sou alvo de postagens que
atacam minha reputação. Administradores de páginas, que até nem podem ser classificados de ativistas de
redes sociais, como faço, pois estes últimos são defensores de causas nobres, ao contrário deles, me
atacam. Virou moda no Brasil atacar a imprensa.

Esta semana, ocorreu uma “denúncia” irresponsável e uma pessoa foi ameaçada de morte depois de um
destes “ativistas” ter feito uma postagem distorcendo informações e manipulando seus seguidores. Ele
publicou um pedido de desculpas, mas insistindo na inverdade. E se tivesse ocorrido um homicídio, um
pedido de desculpas resolveria tudo?

Encerro esta coluna sugerindo que as pessoas não acreditem em tudo o que leem e ouvem em redes
sociais. Há raras pessoas sérias e existem muito mais pessoas que te manipulam.

Atualizada – 23/05/2020 – 8h19min – Título anterior não estava adequado dando a entender que há

uma rede quando na verdade existe uma denúncia a ser investigada.

Empresários se unem e fazem leilão e
rifa solidária para ajudar quem precisa
 23 de Maio de 2020
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DESPACHO

 Notícia de Fato 01597.000.199/2020

 

Vistos.

Considerando que a presente Noticia de Fato trata de propaganda eleitoral,

encaminhe-se o expediente ao Promotor Eleitoral com atribuição perante a 71ª Zona

Eleitoral, para ciência e adoção das providências que entender cabíveis.

Gravataí, .25 de maio de 2020

,Roberto José Taborda Masiero
.Promotor de Justiça
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INFORMAÇÃO

Procedimento 01597.000.199/2020 redistribuído para Des. Exc. - Eleitoral - 71ª

Ze - Fábio Lusa Marcon nesta data.

Gravataí, .26 de maio de 2020

,Eliane Coelho Misiuk Sehnem
.Agente Administrativo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ

Procedimento nº 01597.000.199/2020 — Notícia de Fato

Rua Irmão Geraldo, 181, Bairro Dom João Becker, CEP 94020-110, Gravataí, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 34881977 — E-mail mpgravatai@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente por (verificado em 26/05/2020 09:48:08):

Nome: RIO GRANDE DO SUL PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA
Data:   26/05/2020 09:48:08 GMT-03:00

__________________________________________________________________________

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A conferência de
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico:
"http://www.mprs.mp.br/autenticacao/documento"
informando a chave 000005228747@SIN e o CRC 17.4980.5885.

                                                                                                                                            1/1

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005228747@SIN · CRC: 17.4980.5885

Evento n°

0013
pág 1



NF 01597.000.199/2020

 

Vistos.

 

O presente expediente possui como objeto a representação realizada por

Dilamar de Souza Soares em razão de alegada propaganda eleitoral antecipada.

O denunciante acostou documentos.

Vieram os autos com vista.

O denunciante alega que notícias consideradas falsas estariam sendo divulgadas

por grupos da rede social que pertenceriam a um vereador de Gravataí efacebook 

pessoas filiadas a determinado partido político. Afirma que tais páginas possuem

conteúdos relacionados à propaganda antecipada.

Compulsando o expediente, observa-se que não foi apresentado, pelo

denunciante, conteúdo específico evidenciando propaganda eleitoral antecipada.

Vejamos:

A propaganda antecipada está prevista no Artigo 36-A da Lei 9.504/97:

 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que
não envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa
candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e
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os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação
social, inclusive via internet: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
Ver tópico (10390 documentos)

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em
entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na
internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos,
desde que não haja pedido de votos, observado pelas emissoras de rádio
e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (Incluído pela
Lei nº 12.034, de 2009) Ver tópico 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em
entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na
internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos,
observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir
tratamento isonômico; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) Ver
tópico 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente
fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização
dos processos eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias
visando às eleições; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) Ver tópico 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente
fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização
dos processos eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de
governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais
atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação
intrapartidária; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) Ver tópico 

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos
instrumentos de comunicação intrapartidária; ou (Incluído pela Lei nº
12.034, de 2009) Ver tópico 

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos
instrumentos de comunicação intrapartidária e pelas redes sociais;
(Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) Ver tópico 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de
material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que
participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-
candidatos; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) Ver tópico 
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IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde
que não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos
ou de apoio eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) Ver tópico 

   IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde
que não se faça pedido de votos; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de
2013) Ver tópico 

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas
nas redes sociais. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) Ver tópico 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas,
inclusive nas redes sociais; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
Ver tópico 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa
da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio
partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e
propostas partidárias. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015 Ver tópico 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade
prevista no inciso IV do § 4o do art. 23 desta Lei. (Incluído dada pela Lei
nº 13.488, de 2017)

 

Ainda, segue entendimento  do Tribunal Superior Eleitoral acerca da matéria:

  “A propaganda eleitoral antecipada “caracteriza-se apenas na hipótese
de pedido explícito de voto, nos termos do art. 36-A da Lei 9.504/97”
(AgrRg-REspe nº 4346/SE – j. 26.06.2018 – Rel. Min. Jorge Mussi), o que
também por ser identificado “pelo uso de determinadas "palavras
mágicas", como, por exemplo, "apoiem" e "elejam", que nos levem a
concluir que o emissor está defendendo publicamente a sua vitória”
(AgRg-REspe nº 2931/RJ – j. 30.10.2018 – Rel. Min. Luís Roberto Barroso).

   “A interpretação do sistema de propaganda eleitoral aponta ser
incompatível a realização de atos de pré–campanha que extrapolem os
limites de forma e meio impostos aos atos de campanha eleitoral, sob
pena de se permitir desequilíbrio entre os competidores em razão do
início precoce da campanha ou em virtude de majorada exposição em
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razão do uso desmedido de meios de comunicação vedados no período
crítico” (REspe nº 0600227-31/PE – j. 09.04.2019 – Rel. Min. Edson
Fachin).

      “[...] Vistos em conjunto, esses critérios, caso aceitos, ensejariam o
seguinte quadro: (a) o pedido explícito de votos, entendido em termos
estritos, caracteriza a realização de propaganda antecipada irregular,
independèntemente da forma utilizada ou da existência de dispêndio de
recursos; (b) os atos publicitários não eleitorais, assim entendidos
aqueles sem qualquer conteúdo direta ou indiretamente relacionados
com a disputa, consistem em "indiferentes eleitorais", situando-se,
portanto, fora da alçada desta Justiça Especializada; e (c) o uso de
elementos classicamente reconhecidos como caracterizadores de
propaganda, desacompanhado de pedido explícito e direto de votos, não
enseja irregularidade per se; todavia, a opção pela exaltação de
qualidades próprias para o exercício de mandato, assim como a
divulgação de plataformas de campanha ou planos de governo acarreta,
sobretudo quando a forma de manifestação possua uma expressão
econômica minimamente relevante, os seguintes ônus e exigências: (i)
impossibilidade de utilização de formas proscritas durante o período
oficial de propaganda (outdoor, brindes, etc); e (ii) respeito ao alcance
das possibilidades do pré-candidato médio.”   AgRg-AI nº 924/SP - j.

  26.06.2018 – Rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto )

 

Nesse passo, no corpo da representação apresentada, não há indícios de

propaganda antecipada, em razão de não haver demonstrativos de  com oposts

conteúdo vedado pelo artigo 36-A da Lei Eleitoral, mas sim acusações quanto ao uso

de páginas do com o intuito de prejudicar a imagem de determinadosfacebook 

políticos e trazendo informações que seriam falsas à população.

E tais acusações, ressalta-se, neste momento em que a campanha eleitoral não

teve início, são passíveis de apuração na justiça comum, por estarem relacionadas a

possível prejuízo à imagem de determinadas pessoas e suposta disseminação de

notícias falsas.
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Ademais, quanto à eventual existência de perfis falsos para divulgar informações

com o objetivo eleitoral, verifica-se que não foram acostadas aos autos provas quanto à

disseminação de conteúdo eleitoral pelos perfis apontados na fl. 49 ou de que seriam

falsos.

Dessa forma, não havendo mínimos indícios de provas da prática de propaganda

eleitoral antecipada, arquive-se o presente expediente, notificando-se o denunciante

quanto ao conteúdo desta decisão, bem como quanto à possibilidade de ser

providenciada a apuração dos fatos na justiça comum pelos interessados, em caso de

haver provas quanto à postagem nas redes sociais que prejudique a imagem de uma

pessoa ou dissemine notícias falsas à população.

Além disso, destaca-se que tal entendimento não impede que o noticiante, ou

mesmo seu partido político, caso tenham interesse, apresentem a correspondente

representação à Justiça Eleitoral, em observância ao artigo 96 da Lei 9.504/97.

Gravataí, 23 de junho de 2020.

 

 

,Fábio Lusa Marcon
.Promotor de Justiça
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